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DECRETO Nº. 6832, DE  03 DE MAIO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública o imóvel que mencio-
na

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no que dispõe o 
Decreto-Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação a ser efetivada 
mediante acordo ou procedimento judicial próprio, 
o seguinte imóvel:
  - gleba rural, com a área de 127.695,00 m², 
situada neste município, no lugar denominado 
“Muricy”, de propriedade de Henrique  Drummond 
de Paula Lemos Teixeira, portador da cédula de 
identidade nº 10.199.929, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo e Pedro de Paula 
Lemos Teixeira, portador da cédula de identidade nº 
10.199.930, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, com área total de 280,90.00 
hectares, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matricula nº 7.572, livro 
nº 2 – Ficha de Registro Geral – folha 1, dentro das 
seguintes divisas e demarcações: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7601254.576 m e E 411184.872 m; situado na 
divisa com Fábio de Lima Caixeta, segue por divisa 
indicada confrontando com Fábio de Lima Caixeta 
com os seguintes azimutes e distâncias: 118°29'40" 
e 8.16 m até o ponto 1 de coordenadas N 
7601250.684 m e E 411192.042 m; 119°31'12" e 
31.97 m até o ponto 2 de coordenadas N 
7601234.933 m e E 411219.860 m; 128°33'40" e 
22.36 m até o ponto 3 de coordenadas N 
7601220.997 m e E 411237.341 m; 129°31'54" e 
10.87 m até o ponto 4 de coordenadas N 
7601214.078 m e E 411245.724 m; 126°55'16" e 
15.53 m até o marco M02 de coordenadas N 
7601204.750 m e E 411258.139 m; situado na 
205°12'56" e 219.90 m até o ponto 6 de coordena-

das N 7601005.801 m e E 411164.454 m; 
115°12'56" e 129.39 m até o marco M03 de coorde-
nadas N 7600950.680 m e E 411281.512 m; situado 
na Faixa de Domínio da Rodovia MG453, segue 
pela Faixa de Domínio da Rodovia MG-453 com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°10'08" e 19.44 
m até o ponto 8 de coordenadas N 7600933.085 m e 
E 411273.244 m; 205°05'43" e 172.70 m até o ponto 
9 de coordenadas N 7600776.684 m e E 411199.997 
m; 205°12'22" e 158.72 m até o ponto 10 de coorde-
nadas N 7600633.081 m e E 411132.404 m; 
205°10'35" e 19.33 m até o marco M04 de coorde-
nadas N 7600615.589 m e E 411124.182 m; situado 
na margem de uma Estrada Municipal, segue mar-
geando a referida estrada com os seguintes azimutes 
e distâncias: 298°53'39" e 37.07 m até o ponto 12 de 
coordenadas N 7600633.501 m e E 411091.727 m; 
293°55'56" e 22.44 m até o ponto 13 de coordena-
das N 7600642.604 m e E 411071.216 m; 
298°56'55" e 98.00 m até o ponto 14 de coordena-
das N 7600690.039 m e E 410985.460 m; 
299°57'19" e 32.57 m até o ponto 15 de coordena-
das N 7600706.303 m e E 410957.239 m; 
304°39'18" e 25.13 m até o ponto 16 de coordena-
das N 7600720.593 m e E 410936.567 m; 
323°23'20" e 21.53 m até o ponto 17 de coordena-
das N 7600737.875 m e E 410923.727 m; 
344°09'14" e 32.80 m até o ponto 18 de coordena-
das N 7600769.430 m e E 410914.770 m; 
338°27'58" e 73.48 m até o marco M05 de coorde-
nadas N 7600837.784 m e E 410887.798 m; situado 
na divisa com Pedro de Paula Lemos Teixeira e 
outro, segue por divisa indicada confrontando com 
Pedro de Paula Lemos Teixeira e outro com os 
seguintes azimutes e distâncias: 25°15'37" e 269.87 
m até o ponto 20 de coordenadas N 7601081.849 m 
e E 411002.960 m; 115°12'56" e 90.98 m até o 
ponto 21 de coordenadas N 7601043.089 m e E 
411085.270 m; 25°13'07" e 233.77 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

 Art. 2º O imóvel ora desapropriado será 
objeto de implantação de indústrias em continuidade 
à política de desenvolvimento econômico no Muni-
cípio de Machado.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: ficha 795 0212 06 
15 451 0032 1.173 4490 61. 

Art. 4º Fica estabelecido o caráter de urgência da 
medida expropriatória acima, ficando o Município 
de Machado autorizado a invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e 
suas alterações para a imissão provisória na posse 
do imóvel. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Machado, 03 de maio de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N O 6835, DE 04 DE MAIO DE 2021
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Machado-MG para atender ao padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Unico e
 Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 
180 , do Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Machado, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal 
n o 10.540/2020 
DECRETA:
Art. 1 0 . Fica estabelecido, para o Município de 
Machado, o Plano de
Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente Decreto, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Unico e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabe-
lecido pelo Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
Art. 2 0 . O SIAFIC corresponde à solução de 
tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou sem rateio de despesas, utiliza-

da pelos Poderes
Executivo e Legisiativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e

Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
Art. 3 0 . É vedada a existência de mais de um 
SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados.
§1 0 . Fica, sob responsabilidade exclusiva do órgão 
/autarquia/ entidade/ consórcio/ outros, a manuten-
ção no que tange à integração e consolidação dos 
dados do SIAFIC do município de Machado, caso 
não utilize o mesmo sistema já implementado pelo 
Município 
§ 20 . O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 
atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos
Órgãos de que trata o caput deste artigo 
Art. 40 . Os Procedimentos e desenvolvimento das 
ações necessárias para a implementação do Plano de 
Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta 
dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
  Secretaria Municipal da Fazenda 
  Assessoria Contábil 
   Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos,
  Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão 
  Controladoria Geral do Município; 
  Câmara Municipal•
  Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 50 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos somente a partir de 1 0 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto
Federal n O 10.540/2020.
Art. 60 . Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
Município de Machado, de 04 de maio de 2021  

ANEXO:

DECRETO

Município de Machado, 04 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 327/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2020
EDITAL 035/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de pintura e reparos no Ginásio Poliesportivo 
Tancredo de Almeida Neves, no Município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 24 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00101/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
EDITAL Nº 0027/2021

DO OBJETO: eventual e futuro fornecimento, 
parcelado, de recargas de água mineral, gás liquefei-
to de petróleo (GLP) para cilindros P45 e P13, e 
vasilhame para gás, em atendimento às necessidades 
das Secretarias municipais, Procuradoria Geral e 
Controladoria Geral do Município de Machado/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial
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DECRETO Nº. 6832, DE  03 DE MAIO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública o imóvel que mencio-
na

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no que dispõe o 
Decreto-Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação a ser efetivada 
mediante acordo ou procedimento judicial próprio, 
o seguinte imóvel:
  - gleba rural, com a área de 127.695,00 m², 
situada neste município, no lugar denominado 
“Muricy”, de propriedade de Henrique  Drummond 
de Paula Lemos Teixeira, portador da cédula de 
identidade nº 10.199.929, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo e Pedro de Paula 
Lemos Teixeira, portador da cédula de identidade nº 
10.199.930, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, com área total de 280,90.00 
hectares, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matricula nº 7.572, livro 
nº 2 – Ficha de Registro Geral – folha 1, dentro das 
seguintes divisas e demarcações: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7601254.576 m e E 411184.872 m; situado na 
divisa com Fábio de Lima Caixeta, segue por divisa 
indicada confrontando com Fábio de Lima Caixeta 
com os seguintes azimutes e distâncias: 118°29'40" 
e 8.16 m até o ponto 1 de coordenadas N 
7601250.684 m e E 411192.042 m; 119°31'12" e 
31.97 m até o ponto 2 de coordenadas N 
7601234.933 m e E 411219.860 m; 128°33'40" e 
22.36 m até o ponto 3 de coordenadas N 
7601220.997 m e E 411237.341 m; 129°31'54" e 
10.87 m até o ponto 4 de coordenadas N 
7601214.078 m e E 411245.724 m; 126°55'16" e 
15.53 m até o marco M02 de coordenadas N 
7601204.750 m e E 411258.139 m; situado na 
205°12'56" e 219.90 m até o ponto 6 de coordena-

das N 7601005.801 m e E 411164.454 m; 
115°12'56" e 129.39 m até o marco M03 de coorde-
nadas N 7600950.680 m e E 411281.512 m; situado 
na Faixa de Domínio da Rodovia MG453, segue 
pela Faixa de Domínio da Rodovia MG-453 com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°10'08" e 19.44 
m até o ponto 8 de coordenadas N 7600933.085 m e 
E 411273.244 m; 205°05'43" e 172.70 m até o ponto 
9 de coordenadas N 7600776.684 m e E 411199.997 
m; 205°12'22" e 158.72 m até o ponto 10 de coorde-
nadas N 7600633.081 m e E 411132.404 m; 
205°10'35" e 19.33 m até o marco M04 de coorde-
nadas N 7600615.589 m e E 411124.182 m; situado 
na margem de uma Estrada Municipal, segue mar-
geando a referida estrada com os seguintes azimutes 
e distâncias: 298°53'39" e 37.07 m até o ponto 12 de 
coordenadas N 7600633.501 m e E 411091.727 m; 
293°55'56" e 22.44 m até o ponto 13 de coordena-
das N 7600642.604 m e E 411071.216 m; 
298°56'55" e 98.00 m até o ponto 14 de coordena-
das N 7600690.039 m e E 410985.460 m; 
299°57'19" e 32.57 m até o ponto 15 de coordena-
das N 7600706.303 m e E 410957.239 m; 
304°39'18" e 25.13 m até o ponto 16 de coordena-
das N 7600720.593 m e E 410936.567 m; 
323°23'20" e 21.53 m até o ponto 17 de coordena-
das N 7600737.875 m e E 410923.727 m; 
344°09'14" e 32.80 m até o ponto 18 de coordena-
das N 7600769.430 m e E 410914.770 m; 
338°27'58" e 73.48 m até o marco M05 de coorde-
nadas N 7600837.784 m e E 410887.798 m; situado 
na divisa com Pedro de Paula Lemos Teixeira e 
outro, segue por divisa indicada confrontando com 
Pedro de Paula Lemos Teixeira e outro com os 
seguintes azimutes e distâncias: 25°15'37" e 269.87 
m até o ponto 20 de coordenadas N 7601081.849 m 
e E 411002.960 m; 115°12'56" e 90.98 m até o 
ponto 21 de coordenadas N 7601043.089 m e E 
411085.270 m; 25°13'07" e 233.77 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

 Art. 2º O imóvel ora desapropriado será 
objeto de implantação de indústrias em continuidade 
à política de desenvolvimento econômico no Muni-
cípio de Machado.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: ficha 795 0212 06 
15 451 0032 1.173 4490 61. 

Art. 4º Fica estabelecido o caráter de urgência da 
medida expropriatória acima, ficando o Município 
de Machado autorizado a invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e 
suas alterações para a imissão provisória na posse 
do imóvel. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Machado, 03 de maio de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N O 6835, DE 04 DE MAIO DE 2021
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Machado-MG para atender ao padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Unico e
 Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 
180 , do Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Machado, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal 
n o 10.540/2020 
DECRETA:
Art. 1 0 . Fica estabelecido, para o Município de 
Machado, o Plano de
Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente Decreto, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Unico e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabe-
lecido pelo Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
Art. 2 0 . O SIAFIC corresponde à solução de 
tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou sem rateio de despesas, utiliza-

da pelos Poderes
Executivo e Legisiativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e

Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
Art. 3 0 . É vedada a existência de mais de um 
SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados.
§1 0 . Fica, sob responsabilidade exclusiva do órgão 
/autarquia/ entidade/ consórcio/ outros, a manuten-
ção no que tange à integração e consolidação dos 
dados do SIAFIC do município de Machado, caso 
não utilize o mesmo sistema já implementado pelo 
Município 
§ 20 . O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 
atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos
Órgãos de que trata o caput deste artigo 
Art. 40 . Os Procedimentos e desenvolvimento das 
ações necessárias para a implementação do Plano de 
Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta 
dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
  Secretaria Municipal da Fazenda 
  Assessoria Contábil 
   Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos,
  Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão 
  Controladoria Geral do Município; 
  Câmara Municipal•
  Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 50 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos somente a partir de 1 0 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto
Federal n O 10.540/2020.
Art. 60 . Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
Município de Machado, de 04 de maio de 2021  

ANEXO:

EXTRATO DE DOAÇÃO

Município de Machado, 04 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 327/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2020
EDITAL 035/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de pintura e reparos no Ginásio Poliesportivo 
Tancredo de Almeida Neves, no Município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 24 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00101/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
EDITAL Nº 0027/2021

DO OBJETO: eventual e futuro fornecimento, 
parcelado, de recargas de água mineral, gás liquefei-
to de petróleo (GLP) para cilindros P45 e P13, e 
vasilhame para gás, em atendimento às necessidades 
das Secretarias municipais, Procuradoria Geral e 
Controladoria Geral do Município de Machado/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

 

ITEM AÇÖES 

DATA INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 

CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO) 

1 Das operações realizadas pelos Poderes e 
pelos órgãos, e dos efeitos sobre os bens os 
direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas orçamentárias ou patrimoniais do 
ente federa�vo. 

05/2021 12/2021 

2 

Dos recursos dos orçamentos, das 
alterações decorrentes de créditos 
adicionais, das receitas previstas e 

arrecadadas das despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas à conta 
desses recursos e das respec�vas 
disponibilidades. 

05/2021 12/2021 

3. 

Perante a Fazenda Pública, da situação 
daqueles que arrecadem receitas, efetuem 
despesas e administrem ou guardem bens a 
ela pertencentes ou confiados. 

05/2021 12/2021 

4 

Da situação patrimonial do ente público e 
da sua variação efe�va ou potencial, 
observadas a legislação e normas 
aplicáveis. 

05/2021 12/2022 

5. 

Das informações necessárias à apuração 
dos custos dos programas e das unidades da 
administração pública 

01/2022 12/2022 

6. 

Da aplicação dos recursos pelos entes 
federa�vos, agrupados por ente federa�vo 
beneficiado, incluído o controle de 

05/2021 12/2021 

  convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres. 

  

7. Das operações de natureza financeira não 

 compreendidas na execução 

orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos. 

05/2021 12/2022 

8. 

Do Diário, Razão e Balancete Contábil 
individuais ou consolidados, gerados em 
conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público, estabelecido 
pelas normas gerais de consolidação das 
contas públicas a que se refere o S 2 0 do art. 
50 da Lei Complementar n o 101, de 

2000. 

05/2021 12/2021 

9. Das demonstrações contábeis e dos 
relatórios e demonstra�vos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros, previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, 
necessariamente gerados com base nas 
informações referidas no inciso IX do 

caput do art. 2 0 

05/2021 12/2021 

1 0. Das operações intragovernamentais, 
com vistas à exclusão de duplicidades na 
apuração de limites e na consolidação 
das contas públicas. 

05/2021 12/2022 

 

1 1 

Da origem e da des�nação dos recursos 

legalmente vinculados à finalidade 

específica 

05/2021 12/2022 

12 O Siafic permi�rá a geração e a 05/2021 12/2022 

  disponibilização de informações e de dados 
contábeis, orçamentários e fiscais, 
observados a periodicidade, o formato e o 
sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, nos termos do 
disposto no § 2 0 do art. 48 da Lei 
Complementar n o 101, de 2000, inclusive 
quanto ao controle de informações 
complementares. 

 

 
 

1 3. 

Na hipótese de subs�tuição do Siafic ou de 
implementação de nova versão, decorrente 
de novo desenvolvimento, de nova 
contratação ou de revisão da contratação 
com o mesmo fornecedor, o ente federa�vo 
assegurará migração integral e tempes�va 
dos dados e das informações existentes no 
sistema 

anterior, a não interrupção da geração e 
informações contábeis, orçamentárias, 
financeiras e fiscais e o treinamento dos 
usuários, de forma que as informações de 

 transparência sejam man�das 

integralmente, sem prejuízo dos períodos 

anteriores. 

Órgão/autarquia/en�dade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC 
do município, deverão se responsabilizarem 
pelos itens supracitados. 

05/2021 12/2022 

14 É vedada a existência de mais de um 01/2022 12/2022 

  SIAFIC no Município, mesmo que estes 
permitam a integração, entre si, por 
intermédio de transmissão de dados. Fica de 
responsabilidade exclusiva do 

órgão/autarquia/en�dade/consórcio/outros, 
a manutenção no que tange a integração e 
consolidação dos dados do SIAFIC do 
município de Divisa Nova, caso não u�lize o 
mesmo sistema já implementado pelo 
município. 

  

15. Os procedimentos contábeis do Siafic 

observarão as normas gerais de 

consolidação das contas públicas de que 
trata o S 2 0 do art. 50 da Lei Complementar n 
o 101, de 2000, rela�vas à contabilidade 
aplicada ao setor público e à 

elaboração dos relatórios 

demonstra�vos fiscais 

01/2022 12/2022 

 



DECRETO Nº. 6832, DE  03 DE MAIO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública o imóvel que mencio-
na

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no que dispõe o 
Decreto-Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação a ser efetivada 
mediante acordo ou procedimento judicial próprio, 
o seguinte imóvel:
  - gleba rural, com a área de 127.695,00 m², 
situada neste município, no lugar denominado 
“Muricy”, de propriedade de Henrique  Drummond 
de Paula Lemos Teixeira, portador da cédula de 
identidade nº 10.199.929, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo e Pedro de Paula 
Lemos Teixeira, portador da cédula de identidade nº 
10.199.930, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, com área total de 280,90.00 
hectares, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matricula nº 7.572, livro 
nº 2 – Ficha de Registro Geral – folha 1, dentro das 
seguintes divisas e demarcações: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7601254.576 m e E 411184.872 m; situado na 
divisa com Fábio de Lima Caixeta, segue por divisa 
indicada confrontando com Fábio de Lima Caixeta 
com os seguintes azimutes e distâncias: 118°29'40" 
e 8.16 m até o ponto 1 de coordenadas N 
7601250.684 m e E 411192.042 m; 119°31'12" e 
31.97 m até o ponto 2 de coordenadas N 
7601234.933 m e E 411219.860 m; 128°33'40" e 
22.36 m até o ponto 3 de coordenadas N 
7601220.997 m e E 411237.341 m; 129°31'54" e 
10.87 m até o ponto 4 de coordenadas N 
7601214.078 m e E 411245.724 m; 126°55'16" e 
15.53 m até o marco M02 de coordenadas N 
7601204.750 m e E 411258.139 m; situado na 
205°12'56" e 219.90 m até o ponto 6 de coordena-

das N 7601005.801 m e E 411164.454 m; 
115°12'56" e 129.39 m até o marco M03 de coorde-
nadas N 7600950.680 m e E 411281.512 m; situado 
na Faixa de Domínio da Rodovia MG453, segue 
pela Faixa de Domínio da Rodovia MG-453 com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°10'08" e 19.44 
m até o ponto 8 de coordenadas N 7600933.085 m e 
E 411273.244 m; 205°05'43" e 172.70 m até o ponto 
9 de coordenadas N 7600776.684 m e E 411199.997 
m; 205°12'22" e 158.72 m até o ponto 10 de coorde-
nadas N 7600633.081 m e E 411132.404 m; 
205°10'35" e 19.33 m até o marco M04 de coorde-
nadas N 7600615.589 m e E 411124.182 m; situado 
na margem de uma Estrada Municipal, segue mar-
geando a referida estrada com os seguintes azimutes 
e distâncias: 298°53'39" e 37.07 m até o ponto 12 de 
coordenadas N 7600633.501 m e E 411091.727 m; 
293°55'56" e 22.44 m até o ponto 13 de coordena-
das N 7600642.604 m e E 411071.216 m; 
298°56'55" e 98.00 m até o ponto 14 de coordena-
das N 7600690.039 m e E 410985.460 m; 
299°57'19" e 32.57 m até o ponto 15 de coordena-
das N 7600706.303 m e E 410957.239 m; 
304°39'18" e 25.13 m até o ponto 16 de coordena-
das N 7600720.593 m e E 410936.567 m; 
323°23'20" e 21.53 m até o ponto 17 de coordena-
das N 7600737.875 m e E 410923.727 m; 
344°09'14" e 32.80 m até o ponto 18 de coordena-
das N 7600769.430 m e E 410914.770 m; 
338°27'58" e 73.48 m até o marco M05 de coorde-
nadas N 7600837.784 m e E 410887.798 m; situado 
na divisa com Pedro de Paula Lemos Teixeira e 
outro, segue por divisa indicada confrontando com 
Pedro de Paula Lemos Teixeira e outro com os 
seguintes azimutes e distâncias: 25°15'37" e 269.87 
m até o ponto 20 de coordenadas N 7601081.849 m 
e E 411002.960 m; 115°12'56" e 90.98 m até o 
ponto 21 de coordenadas N 7601043.089 m e E 
411085.270 m; 25°13'07" e 233.77 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

 Art. 2º O imóvel ora desapropriado será 
objeto de implantação de indústrias em continuidade 
à política de desenvolvimento econômico no Muni-
cípio de Machado.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: ficha 795 0212 06 
15 451 0032 1.173 4490 61. 

Art. 4º Fica estabelecido o caráter de urgência da 
medida expropriatória acima, ficando o Município 
de Machado autorizado a invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e 
suas alterações para a imissão provisória na posse 
do imóvel. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Machado, 03 de maio de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N O 6835, DE 04 DE MAIO DE 2021
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Machado-MG para atender ao padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Unico e
 Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 
180 , do Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Machado, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal 
n o 10.540/2020 
DECRETA:
Art. 1 0 . Fica estabelecido, para o Município de 
Machado, o Plano de
Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente Decreto, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Unico e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabe-
lecido pelo Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
Art. 2 0 . O SIAFIC corresponde à solução de 
tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou sem rateio de despesas, utiliza-

da pelos Poderes
Executivo e Legisiativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e

Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
Art. 3 0 . É vedada a existência de mais de um 
SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados.
§1 0 . Fica, sob responsabilidade exclusiva do órgão 
/autarquia/ entidade/ consórcio/ outros, a manuten-
ção no que tange à integração e consolidação dos 
dados do SIAFIC do município de Machado, caso 
não utilize o mesmo sistema já implementado pelo 
Município 
§ 20 . O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 
atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos
Órgãos de que trata o caput deste artigo 
Art. 40 . Os Procedimentos e desenvolvimento das 
ações necessárias para a implementação do Plano de 
Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta 
dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
  Secretaria Municipal da Fazenda 
  Assessoria Contábil 
   Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos,
  Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão 
  Controladoria Geral do Município; 
  Câmara Municipal•
  Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 50 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos somente a partir de 1 0 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto
Federal n O 10.540/2020.
Art. 60 . Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
Município de Machado, de 04 de maio de 2021  

ANEXO:

3  Quarta-Feira, 05 de Maio de 2021

Município de Machado, 04 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 327/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2020
EDITAL 035/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de pintura e reparos no Ginásio Poliesportivo 
Tancredo de Almeida Neves, no Município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 24 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00101/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
EDITAL Nº 0027/2021

DO OBJETO: eventual e futuro fornecimento, 
parcelado, de recargas de água mineral, gás liquefei-
to de petróleo (GLP) para cilindros P45 e P13, e 
vasilhame para gás, em atendimento às necessidades 
das Secretarias municipais, Procuradoria Geral e 
Controladoria Geral do Município de Machado/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

16 

O Siafic processará e centralizará o registro 
contábil dos atos e fatos que afetem ou 
possam afetar o patrimônio da en�dade, 
sem prejuízo do disposto na legislação 
aplicável. 

05/2021 12/2022 

1 7. Conforme o mecanismo de débitos e 
créditos em par�das dobradas. 

05/2021 12/2022 

1 8. 

Em idioma e moeda corrente nacionais, 
exceto na hipótese de unidade gestora ou 
executora que u�lize moeda funcional 
diferente da moeda nacional, cujo registro 
se dará na respec�va moeda funcional. 

01/2022 12/2022 

 1 9. Os registros contábeis serão efetuados de 
forma analí�ca e refle�rão a transação com 
base em documentação de suporte que 
assegure o cumprimento da caracterís�ca 
qualita�va da verificabilidade. 

05/2021 

12/2021 

20. O registro contábil conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos: I a data da ocorrência 
da transação; II a conta debitada; III - a 
conta creditada; IV - o histórico da 
transação, com referência à documentação 
de suporte, de forma descri�va ou por meio 
do uso de código de histórico padronizado; 
V - o valor da transação; e VI - o número de 
controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. 

05/2021 12/2021 

21 

O registro dos bens, dos direitos e das 
obrigações deverá possibilitar a 
indicação dos elementos necessários à 
sua perfeita caracterização e 
iden�ficação 

05/2021 12/2022 

22. O Siafic contemplará procedimentos que 
garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis man�dos em sua base 
de dados. 

05/2021 12/2022 

23. O Siafic permi�rá a acumulação dos 
registros por centros de custos. 

04/2022 12/2022 

  I - O controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do 

01/2022 12/2022 

  registro para cada fato contábil ocorrido em 
que os registros são gerados apenas na 
exportação de movimentos para fins de 
prestação de contas. 

  

25. II - A geração de registro cuja data não 
corresponda à data do fato contábil 

ocorrido, ressalvado o disposto no art. 6 0 

06/2021 12/2022 

 

26 III - A alteração dos códigos-fonte ou das 
bases de dados do Siafic que possam 
modificar a essência do fenômeno 
representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis. 

05/2021 12/2022 

27 IV - A u�lização de ferramentas de sistema 
que refaçam os lançamentos contábeis em 
momento posterior ao fato contábil 
ocorrido que ajustem ou não as respec�vas 
numerações sequenciais e outros registros 
de sistema. 

05/2021 12/2022 

28. 

O Siafic conterá ro�nas para a realização 
de correções ou de anulações por meio 
de 

 novos registros, assegurada a 
inalterabilidade das informações originais 
incluídas após sua contabilização, de forma 
a preservar o registro histórico dos atos. 

04/2022 12/2022 

 

29 

o vigésimo dia do mês, para os 
registros necessários à elaboração dos 

balancetes rela�vos ao mês 

 imediatamente anterior; trinta de 

janeiro, para o registro dos atos de 
gestão 

05/2021 12/2022 

  orçamentária e financeira rela�vos ao 
exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das ro�nas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar; 
órgão/autarquia/en�dade/consórcio/outros 
que aderirem a integração com a do SIAFIC 
do município, deverão cumprir o mesmo 
prazo estabelecido fixados nesse item; IV - 
úl�mo dia do mês de fevereiro, para outros 
ajustes necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as 
informações com periodicidade anual a que 
se referem o § 2 0 do art. 48 e o art. 51 da Lei 
Complementar n o 101 , de 2000 

  

30. O Siafic deverá impedir registros contábeis 
após o balancete encerrado nas datas 
previstas no caput. 

05/2021 12/2022 

 31 O Siafic assegurará à sociedade o acesso às 
informações sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, nos termos do disposto no inciso II 
do § 1 0 do art. 48, da Lei Complementar n o 

101, de 2000, disponibilizadas no âmbito de 
cada ente federa�vo. 

05/2021 12/2022 

 

32. As informações de que trata o caput 
deverão ser disponibilizadas em tempo real 
e ser pormenorizadas, observada a 
abertura mínima estabelecida neste 

05/2021 12/2022 

  Decreto   

33. Aplicar soluções tecnológicas que visem a 
simplificar processos e procedimentos de 
atendimento ao cidadão e propiciar 

melhores condições para o 
compar�lhamento das informações por 
meio de dados abertos. 

05/2021 12/2022 

34 Observar, preferencialmente, o conjunto de 
recomendações para acessibilidade dos 
sí�os eletrônicos do Governo federal de 
forma padronizada e de fácil 
implementação, conforme o Modelo de 

Acessibilidade em Governo Eletrônico 

05/2021 12/2022 

 

35. 

Observar os requisitos de tratamento 

dos dados pessoais estabelecidos na Lei 

n o 

13.709, de 14 de agosto de 2018. 

05/2021 12/2022 

36 Os dados referentes ao empenho, à 
liquidação e ao pagamento. 

05/2021 12/2022 

37 

O número do correspondente processo que 
instruir a execução orçamentária da 
despesa, quando for o caso. 

05/2021 12/2022 

38 A classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária da 
função, da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte 
dos recursos que financiou o gasto, 

 conforme as normas gerais de 

consolidação das contas públicas de que 
trata S 2 0 do art. 50 da Lei Complementar 

05/2021 12/2022 

  n O 101 , de 2000   

39 Os dados e as informações referentes aos 
desembolsos independentes da execução 
orçamentária 

05/2021 

12/2022 

 

40. 

A pessoa �sica ou jurídica beneficiária do 
pagamento, com seu respec�vo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes 
da execução orçamentária, exceto na 
hipótese de folha de pagamento de pessoal 
e de bene�cios previdenciários. 

05/2021 12/2022 

41 A relação dos convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o 
nome e iden�ficação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor. 

05/2021 

12/2022 

 



DECRETO Nº. 6832, DE  03 DE MAIO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública o imóvel que mencio-
na

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no que dispõe o 
Decreto-Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação a ser efetivada 
mediante acordo ou procedimento judicial próprio, 
o seguinte imóvel:
  - gleba rural, com a área de 127.695,00 m², 
situada neste município, no lugar denominado 
“Muricy”, de propriedade de Henrique  Drummond 
de Paula Lemos Teixeira, portador da cédula de 
identidade nº 10.199.929, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo e Pedro de Paula 
Lemos Teixeira, portador da cédula de identidade nº 
10.199.930, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, com área total de 280,90.00 
hectares, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matricula nº 7.572, livro 
nº 2 – Ficha de Registro Geral – folha 1, dentro das 
seguintes divisas e demarcações: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7601254.576 m e E 411184.872 m; situado na 
divisa com Fábio de Lima Caixeta, segue por divisa 
indicada confrontando com Fábio de Lima Caixeta 
com os seguintes azimutes e distâncias: 118°29'40" 
e 8.16 m até o ponto 1 de coordenadas N 
7601250.684 m e E 411192.042 m; 119°31'12" e 
31.97 m até o ponto 2 de coordenadas N 
7601234.933 m e E 411219.860 m; 128°33'40" e 
22.36 m até o ponto 3 de coordenadas N 
7601220.997 m e E 411237.341 m; 129°31'54" e 
10.87 m até o ponto 4 de coordenadas N 
7601214.078 m e E 411245.724 m; 126°55'16" e 
15.53 m até o marco M02 de coordenadas N 
7601204.750 m e E 411258.139 m; situado na 
205°12'56" e 219.90 m até o ponto 6 de coordena-

das N 7601005.801 m e E 411164.454 m; 
115°12'56" e 129.39 m até o marco M03 de coorde-
nadas N 7600950.680 m e E 411281.512 m; situado 
na Faixa de Domínio da Rodovia MG453, segue 
pela Faixa de Domínio da Rodovia MG-453 com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°10'08" e 19.44 
m até o ponto 8 de coordenadas N 7600933.085 m e 
E 411273.244 m; 205°05'43" e 172.70 m até o ponto 
9 de coordenadas N 7600776.684 m e E 411199.997 
m; 205°12'22" e 158.72 m até o ponto 10 de coorde-
nadas N 7600633.081 m e E 411132.404 m; 
205°10'35" e 19.33 m até o marco M04 de coorde-
nadas N 7600615.589 m e E 411124.182 m; situado 
na margem de uma Estrada Municipal, segue mar-
geando a referida estrada com os seguintes azimutes 
e distâncias: 298°53'39" e 37.07 m até o ponto 12 de 
coordenadas N 7600633.501 m e E 411091.727 m; 
293°55'56" e 22.44 m até o ponto 13 de coordena-
das N 7600642.604 m e E 411071.216 m; 
298°56'55" e 98.00 m até o ponto 14 de coordena-
das N 7600690.039 m e E 410985.460 m; 
299°57'19" e 32.57 m até o ponto 15 de coordena-
das N 7600706.303 m e E 410957.239 m; 
304°39'18" e 25.13 m até o ponto 16 de coordena-
das N 7600720.593 m e E 410936.567 m; 
323°23'20" e 21.53 m até o ponto 17 de coordena-
das N 7600737.875 m e E 410923.727 m; 
344°09'14" e 32.80 m até o ponto 18 de coordena-
das N 7600769.430 m e E 410914.770 m; 
338°27'58" e 73.48 m até o marco M05 de coorde-
nadas N 7600837.784 m e E 410887.798 m; situado 
na divisa com Pedro de Paula Lemos Teixeira e 
outro, segue por divisa indicada confrontando com 
Pedro de Paula Lemos Teixeira e outro com os 
seguintes azimutes e distâncias: 25°15'37" e 269.87 
m até o ponto 20 de coordenadas N 7601081.849 m 
e E 411002.960 m; 115°12'56" e 90.98 m até o 
ponto 21 de coordenadas N 7601043.089 m e E 
411085.270 m; 25°13'07" e 233.77 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

 Art. 2º O imóvel ora desapropriado será 
objeto de implantação de indústrias em continuidade 
à política de desenvolvimento econômico no Muni-
cípio de Machado.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: ficha 795 0212 06 
15 451 0032 1.173 4490 61. 

Art. 4º Fica estabelecido o caráter de urgência da 
medida expropriatória acima, ficando o Município 
de Machado autorizado a invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e 
suas alterações para a imissão provisória na posse 
do imóvel. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Machado, 03 de maio de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N O 6835, DE 04 DE MAIO DE 2021
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Machado-MG para atender ao padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Unico e
 Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 
180 , do Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Machado, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal 
n o 10.540/2020 
DECRETA:
Art. 1 0 . Fica estabelecido, para o Município de 
Machado, o Plano de
Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente Decreto, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Unico e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabe-
lecido pelo Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
Art. 2 0 . O SIAFIC corresponde à solução de 
tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou sem rateio de despesas, utiliza-

da pelos Poderes
Executivo e Legisiativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e

Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
Art. 3 0 . É vedada a existência de mais de um 
SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados.
§1 0 . Fica, sob responsabilidade exclusiva do órgão 
/autarquia/ entidade/ consórcio/ outros, a manuten-
ção no que tange à integração e consolidação dos 
dados do SIAFIC do município de Machado, caso 
não utilize o mesmo sistema já implementado pelo 
Município 
§ 20 . O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 
atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos
Órgãos de que trata o caput deste artigo 
Art. 40 . Os Procedimentos e desenvolvimento das 
ações necessárias para a implementação do Plano de 
Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta 
dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
  Secretaria Municipal da Fazenda 
  Assessoria Contábil 
   Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos,
  Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão 
  Controladoria Geral do Município; 
  Câmara Municipal•
  Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 50 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos somente a partir de 1 0 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto
Federal n O 10.540/2020.
Art. 60 . Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
Município de Machado, de 04 de maio de 2021  

ANEXO:
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Município de Machado, 04 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 327/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2020
EDITAL 035/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de pintura e reparos no Ginásio Poliesportivo 
Tancredo de Almeida Neves, no Município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 24 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00101/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
EDITAL Nº 0027/2021

DO OBJETO: eventual e futuro fornecimento, 
parcelado, de recargas de água mineral, gás liquefei-
to de petróleo (GLP) para cilindros P45 e P13, e 
vasilhame para gás, em atendimento às necessidades 
das Secretarias municipais, Procuradoria Geral e 
Controladoria Geral do Município de Machado/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

42 

O procedimento licitatório realizado, ou a 
sua dispensa ou inexigibilidade, quando for 
o caso, com o número do respec�vo 
processo. 

05/2021 

12/2022 

43. 
A descrição do bem ou do serviço adquirido, 
quando for o caso. 05/2021 

12/2022 

44 À previsão na lei orçamentária anual 05/2021 12/2022 

45 Ao lançamento, observado o disposto no 
art. 142 da Lei n o 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei n o 

4.320, de 17 de março de 1964 

resguardado o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso. 

05/2021 

12/2022 

 46 À arrecadação, inclusive referentes a 
recursos extraordinários. 

05/2021 12/2022 

47 Ao recolhimento das Receitas. 05/2021 12/2022 

48 À classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos, observadas as normas 
gerais de consolidação das contas 

públicas de que trata o S 2 0 do art. 50 
da 

Lei Complementar n o 101 , de 2000. 

05/2021 12/2022 

49. Permi�r o armazenamento, a integração, a 
importação e a exportação de dados 
observados o formato, a periodicidade e o 
sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, nos termos do 
disposto no § 2 0 do art. 48 da Lei 
Complementar n o 101, de 2000 

05/2021 12/2022 

50 Ter mecanismos que garantam 
integridade a confiabilidade 
auditabilidade e a disponibilidade 
informação registrada e exportada 

a 
a 
da 

05/2021 12/2022 

51 Conter, no documento contábil que gerou o 
registro, a iden�ficação do sistema e do 
seu desenvolvedor. 

05/2021 12/2022 

52. O Siafic atenderá, preferencialmente, à 

arquitetura dos Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico 
ePlNG, que define o conjunto mínimo de 
premissas polí�cas e especificações 
técnicas que regulamentam a u�lização da 
tecnologia de informação e comunicação 

05/2021 12/2022 

  no Governo federal, e estabelece as 
condições de interação entre os Poderes 
e esferas de Governo e com a sociedade 
em geral. 

  

 

53. 

O Siafic deverá ter mecanismos de 
controle de acesso de usuários baseados 
no mínimo, na segregação das funções 
de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta, e não será 
permi�do que uma unidade gestora ou 
executora tenha acesso aos dados de 
outra, com exceção de determinados 
níveis de acesso específicos definidos 
nas polí�cas de acesso dos usuários. 

05/2021 12/2022 

54 

O acesso ao Siafic para registro e consulta 
dos documentos apenas será permi�do 
após o cadastramento e a habilitação de 
cada usuário, por meio do número de 
inscrição no CPF ou por cer�ficado digital, 
com a geração de código de iden�ficação 
próprio e intransferível, vedada a criação de 
usuários genéricos sem a iden�ficação por 
CPF 

01/2022 12/2022 

55 

O Siafic adotará um dos seguintes 
mecanismos de auten�cação de 
usuários. 
I - código CPF e senha; ou II - cer�ficado 
digital com código CPF 

01/2022 12/2022 

56 Na hipótese de u�lização do mecanismo de 
que trata inciso I do S 3 0 , o Siafic deverá 
manter controle das senhas e da 

05/2021 12/2022 

  fica vedada a manipulação da base de 
dados e o Siafic registrará cada operação 
realizada em histórico gerado pelo 
banco de dados (logs). 

  

 

LICITAÇÃO



DECRETO Nº. 6832, DE  03 DE MAIO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública o imóvel que mencio-
na

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no que dispõe o 
Decreto-Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação a ser efetivada 
mediante acordo ou procedimento judicial próprio, 
o seguinte imóvel:
  - gleba rural, com a área de 127.695,00 m², 
situada neste município, no lugar denominado 
“Muricy”, de propriedade de Henrique  Drummond 
de Paula Lemos Teixeira, portador da cédula de 
identidade nº 10.199.929, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo e Pedro de Paula 
Lemos Teixeira, portador da cédula de identidade nº 
10.199.930, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, com área total de 280,90.00 
hectares, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matricula nº 7.572, livro 
nº 2 – Ficha de Registro Geral – folha 1, dentro das 
seguintes divisas e demarcações: Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7601254.576 m e E 411184.872 m; situado na 
divisa com Fábio de Lima Caixeta, segue por divisa 
indicada confrontando com Fábio de Lima Caixeta 
com os seguintes azimutes e distâncias: 118°29'40" 
e 8.16 m até o ponto 1 de coordenadas N 
7601250.684 m e E 411192.042 m; 119°31'12" e 
31.97 m até o ponto 2 de coordenadas N 
7601234.933 m e E 411219.860 m; 128°33'40" e 
22.36 m até o ponto 3 de coordenadas N 
7601220.997 m e E 411237.341 m; 129°31'54" e 
10.87 m até o ponto 4 de coordenadas N 
7601214.078 m e E 411245.724 m; 126°55'16" e 
15.53 m até o marco M02 de coordenadas N 
7601204.750 m e E 411258.139 m; situado na 
205°12'56" e 219.90 m até o ponto 6 de coordena-

das N 7601005.801 m e E 411164.454 m; 
115°12'56" e 129.39 m até o marco M03 de coorde-
nadas N 7600950.680 m e E 411281.512 m; situado 
na Faixa de Domínio da Rodovia MG453, segue 
pela Faixa de Domínio da Rodovia MG-453 com os 
seguintes azimutes e distâncias: 205°10'08" e 19.44 
m até o ponto 8 de coordenadas N 7600933.085 m e 
E 411273.244 m; 205°05'43" e 172.70 m até o ponto 
9 de coordenadas N 7600776.684 m e E 411199.997 
m; 205°12'22" e 158.72 m até o ponto 10 de coorde-
nadas N 7600633.081 m e E 411132.404 m; 
205°10'35" e 19.33 m até o marco M04 de coorde-
nadas N 7600615.589 m e E 411124.182 m; situado 
na margem de uma Estrada Municipal, segue mar-
geando a referida estrada com os seguintes azimutes 
e distâncias: 298°53'39" e 37.07 m até o ponto 12 de 
coordenadas N 7600633.501 m e E 411091.727 m; 
293°55'56" e 22.44 m até o ponto 13 de coordena-
das N 7600642.604 m e E 411071.216 m; 
298°56'55" e 98.00 m até o ponto 14 de coordena-
das N 7600690.039 m e E 410985.460 m; 
299°57'19" e 32.57 m até o ponto 15 de coordena-
das N 7600706.303 m e E 410957.239 m; 
304°39'18" e 25.13 m até o ponto 16 de coordena-
das N 7600720.593 m e E 410936.567 m; 
323°23'20" e 21.53 m até o ponto 17 de coordena-
das N 7600737.875 m e E 410923.727 m; 
344°09'14" e 32.80 m até o ponto 18 de coordena-
das N 7600769.430 m e E 410914.770 m; 
338°27'58" e 73.48 m até o marco M05 de coorde-
nadas N 7600837.784 m e E 410887.798 m; situado 
na divisa com Pedro de Paula Lemos Teixeira e 
outro, segue por divisa indicada confrontando com 
Pedro de Paula Lemos Teixeira e outro com os 
seguintes azimutes e distâncias: 25°15'37" e 269.87 
m até o ponto 20 de coordenadas N 7601081.849 m 
e E 411002.960 m; 115°12'56" e 90.98 m até o 
ponto 21 de coordenadas N 7601043.089 m e E 
411085.270 m; 25°13'07" e 233.77 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

 Art. 2º O imóvel ora desapropriado será 
objeto de implantação de indústrias em continuidade 
à política de desenvolvimento econômico no Muni-
cípio de Machado.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução 
do disposto neste Decreto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: ficha 795 0212 06 
15 451 0032 1.173 4490 61. 

Art. 4º Fica estabelecido o caráter de urgência da 
medida expropriatória acima, ficando o Município 
de Machado autorizado a invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e 
suas alterações para a imissão provisória na posse 
do imóvel. 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Machado, 03 de maio de 
2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO N O 6835, DE 04 DE MAIO DE 2021
Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Machado-MG para atender ao padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Unico e
 Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 
180 , do Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
O Prefeito do Município de Machado, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18, do Decreto Federal 
n o 10.540/2020 
DECRETA:
Art. 1 0 . Fica estabelecido, para o Município de 
Machado, o Plano de
Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente Decreto, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Unico e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabe-
lecido pelo Decreto Federal n o 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
Art. 2 0 . O SIAFIC corresponde à solução de 
tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou sem rateio de despesas, utiliza-

da pelos Poderes
Executivo e Legisiativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e

Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia.
Art. 3 0 . É vedada a existência de mais de um 
SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados.
§1 0 . Fica, sob responsabilidade exclusiva do órgão 
/autarquia/ entidade/ consórcio/ outros, a manuten-
ção no que tange à integração e consolidação dos 
dados do SIAFIC do município de Machado, caso 
não utilize o mesmo sistema já implementado pelo 
Município 
§ 20 . O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 
atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, dos
Órgãos de que trata o caput deste artigo 
Art. 40 . Os Procedimentos e desenvolvimento das 
ações necessárias para a implementação do Plano de 
Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta 
dos seguintes Órgãos do Executivo e Legislativo:
  Secretaria Municipal da Fazenda 
  Assessoria Contábil 
   Secretaria de Administração e Recur-
sos Humanos,
  Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão 
  Controladoria Geral do Município; 
  Câmara Municipal•
  Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 50 . Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos somente a partir de 1 0 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto
Federal n O 10.540/2020.
Art. 60 . Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
Município de Machado, de 04 de maio de 2021  

ANEXO:

Município de Machado, 04 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO Nº. 327/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2020
EDITAL 035/2021

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de pintura e reparos no Ginásio Poliesportivo 
Tancredo de Almeida Neves, no Município de 
Machado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude, com o fornecimento de mate-
riais e mão-de-obra, conforme o projeto básico, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e crono-
grama físico-financeiro, especificações técnicas e 
planilhas constantes nos anexos do edital.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 24 de maio de 2021 até às 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Evaneo Martins de Paiva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00101/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021
EDITAL Nº 0027/2021

DO OBJETO: eventual e futuro fornecimento, 
parcelado, de recargas de água mineral, gás liquefei-
to de petróleo (GLP) para cilindros P45 e P13, e 
vasilhame para gás, em atendimento às necessidades 
das Secretarias municipais, Procuradoria Geral e 
Controladoria Geral do Município de Machado/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 19 de maio de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial
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